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REUNIÃO  DATA  PAUTA  

21ª   12/06/12 

APRESENTAÇÃO SOBRE O PLANO DE MANEJO PROPOSTO PELA UNESP/SJRP  E ESCOLHA DO RELATOR DA 

MATÉRIA ( FAESP) 

 

44ª  22/12/14 APRESENTAÇÃO DO PLANO – VERSÃO ADEQUADA À RESOLUÇÃO SMA 32/13 

53ª 20/01/16 

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR  

RELATORIA : FAESP  

• NECESSÁRIA ADEQUAÇÃO DO PLANO AO DISPOSTO NA  RESOLUÇÕES SMA Nº 33/2013, EM ESPECIAL 

NO QUE TANGE ÀS: 

•  NORMAS E AS RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS, TECNICAMENTE JUSTIFICADAS, PARA CADA ATIVIDADE 

HUMANA EXISTENTE NA ZONA DE AMORTECIMENTO”;  

•  MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO; E 

• ELABORAÇÃO DE UM  RESUMO EXECUTIVO. 

64ªª  20/06/16 

PLANO DE MANEJO-VERSÃO REVISADA  

DESIGNAÇÃO DO NOVO RELATOR DA MATÉRIA  

RELATORIA : FIESP  

PLANO  FOI ENVIADO PARA AVALIAÇÃO DO COMITÊ DE INTEGRAÇÃO DE PLANOS DE MANEJO DA SMA, 

SENDO DEVOLVIDO SEM ÓBICES EM 27/12/2017 



REUNIÃO  DATA  PAUTA  

69ª 23/05/18 

SUSPENSÃO DA ANÁLISE ATÉ A  

• APRECIAÇÃO DO CONSELHO GESTOR; 

•  APRESENTAÇÃO  DE ESCLARECIMENTOS  SOBRE OS SEGUINTES ASPECTOS  

• INCLUSÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO NOS LIMITES DAS ZA; E  
• REGRAS PARA APROVAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS NA ZA  
“NO CASO DO ESTABELECIMENTO DE INDÚSTRIAS E EMPRESAS, AS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
DEVEM ESTAR PREVISTAS NOS PROTOCOLOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DA CETESB E/OU OUTROS ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES. NA AUSÊNCIA DE TAIS PROTOCOLOS, A INDÚSTRIA/EMPRESA SÓ PODERÁ SE INSTALAR 
COM A APROVAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E A ANUÊNCIA DA COMISSÃO DIRETIVA DA EENP.”; 
• IMPOSIÇÃO DE NORMAS ESPECIFICAS, MAIS RESTRITIVAS NÃO PRECONIZADAS N A LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL E MUNICIPAL, A SABER: 
ESTABELECIMENTO E MANUTENÇÃO DE ÁREA DE APP DE 70 M DE RAIO, CONTADOS DAS BORDAS DA 

REGIÃO BREJOSA, DE TODAS AS NASCENTES DAS BACIAS DO ITEM ANTERIOR. 

…… 

NO CASO DO ESTABELECIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, É REQUERIDO O SEGUINTE 

CONJUNTO DE CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA A ÁREA: 

a) HABITAÇÕES UNIFAMILIARES ISOLADAS, DE ATÉ DOIS PAVIMENTOS; LOTES COM ÁREA MÍNIMA DE 450 

M2; MANUTENÇÃO DE 60 % DA ÁREA DA GLEBA FRACIONADA MANTIDAS PERMEÁVEIS 

(CONTABILIZADA NO TOTAL COMO ÁREA VERDE E/OU PODENDO INCLUIR 20% DE ARRUAMENTO1, 

DESDE QUE POSSUAM PISO DRENANTE); 



REUNIÃO  DATA  PAUTA  

83ª 20/08/19 

APRESENTAÇÃO DOS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS  

• CONSELHO GESTOR INSTUÍDO EM 06/19  - PORTARIA DA DIRETORIA Nº 93 DE 14/06/2019 QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DA EENP ; ATA DA SUA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA, 

REALIZADA EM 26/0619 , OCASIÃO EM FOI APROVADA A PROPOSTA DE PLANO DE MANEJO ORA EM 

ANÁLISE PELA CTBIO/CONSEMA 

• JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS SOBRE OS ASPECTOS LEVANTADOS PELA CTBIO 

84ª 10/09/19 

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL   

APROVAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DA NOROESTE PAULISTA , PROPOSTO PELA 

UNESP/SJRP COM OS AJUSTES DE REDAÇÃO NA MINUTA DE RESOLUÇÃO ANEXA – ARTIGO 12 E 13 -,  COM VISTAS  

A PROMOVER MAIOR  HARMONIZAÇÃO DESSE PLANO COM O DISPOSTO NO PLANO DE MANEJO DA FLORESTA 

ESTADUAL DO NOROESTE PAULISTA , DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO FLORESTAL , EM ESPECIAL EM RELAÇÃO ÀS 

NORMATIVAS PARA A ZONA DE AMORTECIMENTO , COMUM ÀS DUAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO.  

 

 



AJUSTES À MINUTA 
DE RESOLUÇÃO 

SIMA PROPOSTOS 
PELA 

CTBIO/CONSEMA  

ARTIGO 12  
 ADEQUAÇÃO AO 

PADRÃO 
ESTABELECIDO PELO 

ROTEIRO 
METODOLÓGICO  



ARTIGO 13  
Inciso I – b) e c)  
 ADEQUAÇÃO AO 

PADRÃO 
ESTABELECIDO PELO 

ROTEIRO 
METODOLÓGICO  

AJUSTES À MINUTA 
DE RESOLUÇÃO 

SIMA PROPOSTOS 
PELA 

CTBIO/CONSEMA  



AJUSTES À MINUTA 
DE RESOLUÇÃO 

SIMA PROPOSTOS 
PELA 

CTBIO/CONSEMA  

ARTIGO 13  
INCISO I – d) E e)  
 ADEQUAÇÃO AO 

PADRÃO 
ESTABELECIDO PELO 

ROTEIRO 
METODOLÓGICO  



AJUSTES À MINUTA 
DE RESOLUÇÃO 

SIMA PROPOSTOS 
PELA 

CTBIO/CONSEMA  

ARTIGO 13  
INCISO II 

 ADEQUAÇÃO AO PADRÃO 
ESTABELECIDO PELO ROTEIRO 

METODOLÓGICO  



ARTIGO 13  
INCISO II -C 

 ADEQUAÇÃO AO PADRÃO 
ESTABELECIDO PELO ROTEIRO 

METODOLÓGICO  

AJUSTES À MINUTA 
DE RESOLUÇÃO 

SIMA PROPOSTOS 
PELA 

CTBIO/CONSEMA  


